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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO NO JULGADO. MANIFESTAÇÃO 
EXPRESSA.  LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 
INTUITO  DE  PRESQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA 
DE  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE. 
MEIO ESCOLHIDO IMPRÓPRIO. REJEIÇÃO. 

-  Os embargos declaratórios têm a finalidade de 
esclarecer pontos omissos, obscuros ou contraditórios 
existentes na decisão, não servindo para reexame de 
matéria decidida,  notadamente  quando  a  decisão  é 
prolatada  em  conformidade  com  a  legislação  e 
jurisprudência  pátrias,  utilizando-se  o  magistrado  do 
livre convencimento motivado.

- Ante a inocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 
no art.  535, do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, 
ainda  que  para  exclusivo  propósito  de 
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prequestionamento.

V I S T O S , relatados e discutidos os autos acima 
referenciados.

A C O R D A  a Terceira Câmara Especializada Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar  os  embargos 
declaratórios.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado 
da Paraíba contra os termos do acórdão de fls. 212/218, aduzindo que o acórdão 
somente fez menção às datas da constituição do crédito e à data do pedido de 
citação da empresa por edital, deixando de analisar que:

“a) a prescrição tributária foi interrompida com a citação editalícia em 
dezembro/2005 (fls. 15-doc.01);
b)  os  corresponsáveis  posteriormente  não  foram  encontrados  pelo 
oficial de justiça, validando a citação editalícia;
c)  foi  nomeado  curador  especial  e  várias  foram  as  petições  do 
Exequente no intuito de encontrar os devedores e seus bens;
d) segundo o STJ,  é possível o afastamento do prazo de 05 (cinco) 
anos disposto  no  art.  174,  do  CTN (Súmula  106  e  Princípio  Actio 
Nata),  em  relação  à  citação  do  corresponsável,  não  podendo, 
inclusive,  ocorrer  a prescrição quanto aos sócio sem ter  ocorrido a 
prescrição tributária.”

Aduz também que antes do pedido de citação da empresa 
executada  por  edital  em  maio/2008  ocorreram  fatos  que  atrasaram  o 
andamento processual por mora do Judiciário.

Por fim, pugna pelo acolhimento dos embargos a fim de 
que  sejam  supridas  as  omissões  apontadas,  requerendo  ainda  o 
prequestionamento  da  matéria  para  fins  de  interposição  de  recurso  nas 
instâncias superiores.

É o relatório.
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V O T O 

Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira  –  Juiz 
convocado/Relator

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

Como  é  cediço,  os  embargos  de  declaração  têm  seu 
contorno definido no art. 535 do CPC e prestam-se, tão somente, para expungir 
do julgado, omissão, contradição e obscuridade. 

Na  hipótese  dos  autos,  a  embargante  alega  omissão, 
aduzindo que não houve manifestação sobre os seguintes fatos:

“a) a prescrição tributária foi interrompida com a citação editalícia em 
dezembro/2005 (fls. 15-doc.01);
b)  os  corresponsáveis  posteriormente  não  foram  encontrados  pelo 
oficial de justiça, validando a citação editalícia;
c)  foi  nomeado  curador  especial  e  várias  foram  as  petições  do 
Exequente no intuito de encontrar os devedores e seus bens;
d) segundo o STJ,  é possível o afastamento do prazo de 05 (cinco) 
anos disposto  no  art.  174,  do  CTN (Súmula  106  e  Princípio  Actio 
Nata),  em  relação  à  citação  do  corresponsável,  não  podendo, 
inclusive,  ocorrer  a prescrição quanto aos sócio sem ter  ocorrido a 
prescrição tributária.”

Acrescenta  que antes  do pedido de citação da empresa 
executada  por  edital  em  maio/2008  ocorreram  fatos  que  atrasaram  o 
andamento processual por mora do Judiciário.

No  tocante  ao  vício  da  omissão,  o  eminente  Daniel 
Amorim Assumpção Neves1 leciona:

“A  omissão  refere-se  à  ausência  de  apreciação  de  questões 
relevantes  sobre  as  quais  o  órgão  jurisdicional  deveria  ter  se 
manifestado,  inclusive  as  matérias  que  deva  conhecer  de  ofício. 
(Barbosa Moreira, Código, nota 301, p.548; Araken de Assis, Manual, 
nota  66.2.1.1,  p.588)  Ao  órgão  jurisdicional  é  exigida  a  apreciação 

1  Manual de Direito Processual Civil, Volume único, Editora Método, 4. ed., 2012, São Paulo.
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tanto  dos  pedidos  como  dos  fundamentos  de  ambas  as  partes  a 
respeito desses pedidos.”

Inicialmente,  observo  que  os  quatro  primeiros  pontos 
contra os quais o embargante se insurge não foram objeto do presente agravo 
de  instrumento,  não  havendo  como  serem  analisados  nesta  ocasião,  por 
tratarem-se de inovação recursal.

Por outro lado, atento aos termos do acórdão, observo que 
a  decisão foi  prolatada em conformidade com a legislação e  jurisprudência 
pátrias,  fazendo  clara  menção  às  petições  contidas  nos  autos,  à  citação  da 
empresa executada por edital em maio/2008, a mora no andamento do processo 
e os motivos que levaram ao reconhecimento da prescrição intercorrente. Senão 
vejamos trechos do acórdão:

“(…)  Na  hipótese,  o  crédito  foi  definitivamente  constituído  em 
22/07/2004, data da lavratura da certidão de dívida ativa. A partir daí 
começou a correr o lapso prescricional de 5 (cinco) anos, que só seria 
interrompido com a citação da executada, já que a ação, iniciada em 
11/10/04, está regida pelo art. 174, I, do CTN, em sua redação original, 
ou seja, antes da vigência da LC nº 118/2005.

De acordo com a legislação em vigor à época da ação, a citação é fato 
apto a interromper o curso do prazo prescricional. No caso, como ela 
ocorreu em 13/12/2005 e em 10/02/2006 foi exaurido o prazo de 30 
(trinta) dias do edital, nesta última data interrompeu-se a prescrição, 
que recomeçou a correr novamente.

Desde o término do prazo de 30 dias do edital de citação até a data 
em que foi proferida a decisão combatida,  11/06/2014,  passaram-se 
mais de 05 (cinco) anos, fato que enseja a prescrição do direito de 
cobrar da edilidade.

Neste  cenário,  a  mais  autorizada  jurisprudência  preleciona  que  a 
prescrição  intercorrente  para  o  redirecionamento  do  feito  está 
caracterizada na situação em que transcorrido prazo superior a cinco 
anos entre a  citação da pessoa jurídica  e  o  despacho citatório  dos 
sócios, o que no caso dos autos, sequer ocorreu. (...)”

E continua:
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“(...) Seguindo esse raciocínio, a prescrição intercorrente é resultante 
de construção doutrinária e jurisprudencial para punir a negligência 
do  titular  de  direito  e  também  para  prestigiar  o  princípio  da 
segurança  jurídica,  que  não  se  coaduna  com  a  eternização  de 
pendências administrativas ou judiciais.

Ademais,  eventuais  diligências  da Fazenda,  quando não efetivas  e 
infrutíferas,  não  têm o  condão de  eternizar  a  cobrança  do  crédito 
tributário, fazendo fluir o prazo prescricional. Senão vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE.  REALIZAÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS.  PRAZO 
PRESCRICIONAL INTERCORRENTE. 1. Nos termos do art. 40, § 4º, 
da  Lei  n.  6.830/80,  configura-se  a  prescrição  intercorrente  quando, 
proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito 
permanecer paralisado por mais de cinco anos, contados da data do 
arquivamento, por culpa da parte exequente. Aplicação da Súmula 
314/STJ.  2.  O  cerne  da  questão  está  em  saber  se  as  diligências 
realizadas  pelo  agravante  após  o  arquivamento  provisório  do 
processo de execução fiscal possuem o condão de dar novo início ao 
prazo prescricional intercorrente. 3. A realização de diligências sem 
resultados práticos ao prosseguimento da execução fiscal não possui 
a  faculdade  de  obstar  o  transcurso  do  prazo  prescricional 
intercorrente. Precedentes: REsp 1245730/MG, Rel. Min. Castro Meira, 
Segunda  Turma,  julgado  em  10/04/2012,  DJe  23/04/2012;  REsp 
1305755/MG, Rel.  Min. Castro Meira, Segunda Turma,  julgado em 
03/05/2012, DJe 10/05/2012. Agravo regimental improvido. (AgRg no 
REsp 1328035/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 18/09/2012)

Diante deste cenário, considerando que entre o prazo de 30 dias do 
edital de citação até a data em que foi proferida a decisão combatida, 
11/06/2014,  passaram-se  mais  de  05  (cinco)  anos,  configurada  está 
prescrição.  (...)”

Assim,  inexiste  necessidade  de  manifestação  expressa 
sobre o dispositivo legal arguido pela parte, se o julgador se convence de forma 
legalmente fundamentada sobre o caso

É necessário, portanto, para o acolhimento dos embargos, 
a  presença  de  alguns  dos  pressupostos  do  art.  535  do  CPC,  de  sorte  que 
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inexistindo-os a sua rejeição é medida que se impõe.

In  casu, o  v.  acórdão  encontra-se  suficientemente 
fundamentado,  prevalecendo  o  princípio  do  livre  convencimento  motivado, 
segundo o qual o magistrado forma e firma sua convicção a partir das provas, 
da legislação pertinente, da jurisprudência, enfim, sem estar necessariamente 
vinculado às alegações das partes.

Finalmente,  ainda  que  para  fim de  prequestionamento, 
conforme se afigura ser o caso, devem estar presentes um dos três requisitos 
ensejadores  dos  embargos  de  declaração,  razão  pela  qual  merecem  ser 
rejeitados. 

Nesse sentido:

EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO.   INTUITO  EXCLUSIVAMENTE 
PREQUESTIONATIVO.  NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA 
OCORRÊNCIA  DE   VÍCIO   NO   JULGADO.   AUSÊNCIA   DE 
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO   OU   OBSCURIDADE.   REJEIÇÃO 
DOS  ACLARATÓRIOS.  -  De   forma   a   valorizar   os   princípios  
da   celeridade   e  economia processuais, bem como a sistemática 
introduzida  pelo   Código   de   Processo   Civil,    devem   os 
Embargos   Declaratórios  opostos  contra  decisão  monocrática  do 
Relator  serem  julgados   também  de   forma   isolada,   porquanto 
se   mostra  despiciendo  o  conhecimento  da  questão  pelo  órgão 
colegiado. −  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando inexiste 
qualquer  eiva de omissão,  obscuridade ou contradição na  decisão 
embargada.  −  Os  embargos  para  fins  de  prequestionamento  têm 
como  pressuposto   de   admissibilidade   a   demonstração   da 
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do 
Código de Processo  Civil.  (TJPB.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
N.º  0023180-09.2009.815.0011.  Relator:  Des.  José  Ricardo  Porto. 
Julgado: 31 de outubro de 2014). 

Com  essas  considerações,  REJEITO  OS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.

É como voto.
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Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no 
dia 1º de março de 2016, conforme certidão de julgamento de fl. 234, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz., dele participando, além deste Relator, Dr. Marcos 
William de Oliveira (juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes), o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva).  Presente à sessão, o Exmo. 
Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete  no TJ/PB,  em João Pessoa-PB,  04  de  março 
de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz convocado/Relator
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